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TUTORIAL PARA SUBMISSÃO DE PROJETOS DE EXTENSÃO NO SIGAA 

Este documento tem como objetivo apresentar os procedimentos para submissão de projeto 

de extensão no SIGAA, orientando os proponentes com informações sobre cada passo 

solicitado desde o login no sistema até o gerenciamento de suas propostas de extensão. 

LOCAL DE SUBMISSÃO 

As submissões de propostas de extensão aos Editais 06/2019/PROEX e 07/2019/PROEX 

devem ser realizadas no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) da 

UFCA, endereço https://sig.ufca.edu.br/sigaa/public/home.jsf.  

ENCONTRANDO OS EDITAIS DE EXTENSÃO DISPONÍVEIS 

Após autenticação mediante login e senha no sistema, os proponentes, em seus 

respectivos portais (portal docente ou portal discente), podem visualizar os editais de 

extensão que estão abertos: 

Figura 1 – Encontrando os editais de extensão 

 

Verifique que logo na página inicial do portal, é possível ver os editais que estão com 

período de submissão aberto, havendo as opções de baixar o arquivo do edital ( ) e de iniciar 

uma submissão de proposta ( ). Estes editais, assim como todos os demais que não estejam 

com período de submissões abertas, podem ser acessados através da opção Portal 

docente/discente � aba Extensão/Cultura � Editais de Extensão/Cultura, conforme figura 

abaixo.  
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Figura 2 – Consulta à lista de editais de extensão 

 

Verifique que, nesta última tela, é possível somente a visualização dos editais, mas não 

é possível iniciar a submissão em um edital aberto, sendo necessário retornar à página inicial 

do portal, onde é possível iniciar uma submissão a partir do caminho Portal docente/discente 

� aba Extensão/Cultura � Ações de Extensão/Cultura � Submissões de Propostas � 

Submeter Proposta, conforme figura abaixo: 

Figura 3 – Caminho para iniciar submissão de proposta 

 

 Na página que se segue, o proponente pode visualizar e dar continuidade a uma 

submissão não finalizada (propostas com situação de “cadastro em andamento”), bem como 

iniciar uma nova submissão: 
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Figura 4 – Iniciando a submissão da proposta 

 

Para os Editais 06/2019/PROEX e 07/2019/PROEX, somente podem ser submetidas 

ações do tipo PROJETO. O proponente deve, portanto, selecionar esta opção na tela seguinte, 

referente ao tipo de ação: 

Figura 5 – Escolha do tipo de proposta 

 

OS PASSOS DA SUBMISSÃO 

A Submissão de proposta de projeto é feita através de 9 passos, conforme destacado 

na imagem abaixo: 
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Figura 6 –Passos da submissão da proposta 

 

PASSO 1 – DADOS GERAIS DA AÇÃO 

Este passo contém as informações principais para identificação da proposta de ação de 

extensão. É nele que o proponente irá indicar o título da ação de extensão, sua área da 

extensão, período de realização, público alvo e locais de realização da ação, além de indicar a 

qual edital se vincula. 

Figura 7 – Passo 1: Dados gerais da ação 

 

Escolher o edital 

Atenção ao “Ano” e “Período de 

Realização”. Para estes editais, os 

projetos deverão ter vigência de abril a 

dezembro de 2020. 

A inclusão de parceiros é feita 

através de CNPJ da instituição 

parceira (exceto para o tipo 

“Movimento social organizado”). 

Não é obrigatória a inclusão de 

parceiros nem o anexo de 

comprovações de parcerias 

indicadas. 



5 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

____________________________________________________________________ 
Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639 / Cidade Universitária - +55 (88) 3221-9286/9285 

Site: www.ufca.edu.br - e-mail: proex@ufca.edu.br 

 

 

PASSO 2 – DADOS DO PROJETO 

Neste passo deve ser feito o detalhamento da ação de extensão que se pretender 

executar. Refere-se ao conteúdo da proposta que será avaliado pelos pareceristas Ad Hoc. O 

Documento orientador para escrita de projetos de extensão – Editais 06/2019/PROEX e 

07/2019/PROEX apresenta uma breve descrição sobre cada um dos campos solicitados. 

Figura 8 – Passo 2: Dados do projeto 

 

PASSO 3 – BOLSISTAS E PLANOS DE TRABALHO 

Neste passo deve ser o detalhamento do plano de trabalho dos bolsistas. O proponente 

deve descrever as atividades em forma de cronograma, além de escrever também acerca do 

que se espera de impacto na formação do estudante, bem como a forma de avaliação destes 

bolsistas. A quantidade de planos de trabalho cadastrados indicará a quantidade de bolsas 

solicitadas pelo proponente. 



6 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

____________________________________________________________________ 
Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639 / Cidade Universitária - +55 (88) 3221-9286/9285 

Site: www.ufca.edu.br - e-mail: proex@ufca.edu.br 

 

Figura 9 – Passo 3: Bolsistas e Planos de Trabalhos 

 

PASSO 4 – MEMBROS DA EQUIPE DA AÇÃO 

Neste passo podem ser incluídos novos membros à ação de extensão, como um 

servidor docente para atuar como coordenador adjunto, um servidor técnico-administrativo 

ou, ainda, um participante externo. Observe que, neste momento, não podem ser indicados 

ainda estudantes para atuarem na ação de extensão. 

Figura 10 – Passo 4: Membros da equipe da ação 

 

PASSO 5 – ORÇAMENTO DETALHADO 

Neste passo podem ser inseridas informações referentes a necessidades de orçamento 

da proposta. Trata-se de um passo não obrigatório e, embora os editais atuais não prevejam a 

concessão de recursos financeiros (exceto para pagamento de bolsas de extensão), tais dados 

são importantes para demonstrar as demandas que as ações de extensão possuem, servindo 

de base para a Pró-Reitoria buscar meios de viabilizar a atuação destas ações. 
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Figura 11 – Passo 5: Orçamento detalhado 

 

PASSO 6 – NECESSIDADES ADICIONAIS 

Assim como o passo anterior, este também não é de preenchimento obrigatório. Trata-

se de demandas adicionais que podem ser viabilizadas pela Universidade, como possíveis 

demandas de transporte utilizando os veículos da UFCA, demandas de espaço físico e outras. 

Figura 12 – Passo 6: Necessidades adicionais 

 

PASSO 7 – ANEXAR ARQUIVOS 

Este passo não obrigatório é disponibilizado para o envio de documentos 

complementares que ação julgar necessário, inclusive o próprio rascunho da proposta, caso 

seja de interesse do proponente. Entretanto, deve-se ter atenção para não anexar arquivos 
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que identifiquem o autor ou que, de alguma outra forma, possam prejudicar o caráter de 

anonimato das avaliações Ad Hoc, sob pena de desclassificação da proposta de ação de 

extensão. 

Figura 13 – Passo 7: Anexar arquivos 

 

PASSO 8 – ANEXAR FOTOS 

Este passo não obrigatório é disponibilizado para o envio de documentos 

complementares em formato de imagem que ação julgar necessário para aprovação. Ações de 

extensão que busquem renovação/adição de bolsas podem incluir imagens que possam 

contribuir para a avalição, mas também devem ter o máximo de atenção para não anexarem 

arquivos que identifiquem o autor (fotos dos membros da ação em anos anteriores, por 

exemplo) ou que, de alguma outra forma, possam prejudicar o caráter de anonimato das 

avaliações Ad Hoc, sob pena de desclassificação da proposta de ação de extensão. 

Figura 14 – Passo 8: Anexar fotos 
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PASSO 9 – RESUMO DA AÇÃO 

Neste último passo, o proponente pode ter uma visão geral de tudo o que foi 

preenchido nos passos anteriores. Caso haja necessidade, ele pode retornar a passos 

anteriores e efetuar correções, ou, ainda, gravar a proposta como rascunho para finalizá-la 

posteriormente. Neste caso, o sistema salvará todas as informações e o proponente 

conseguirá reabrir o rascunho pelo caminho Portal docente/discente � aba Extensão/Cultura 

� Ações de Extensão/Cultura � Submissões de Propostas � Submeter Proposta, conforme 

apresentado na Figura 15. Caso o proponente chegue ao passo 9 sem qualquer necessidade 

de alterações, este pode finalizar a clicando no botão “submeter à aprovação”. ATENÇÃO: ao 

clicar em “submeter proposta”, o proponente só conseguirá alterá-la novamente caso esta seja, 

por algum motivo, devolvida pela Pró-Reitoria no sistema. 

Figura 15 – Passo 9: Resumo da ação 

 

O QUE FAZER APÓS O ENVIO DA SUBMISSÃO? 

Após o envio da submissão, o proponente deverá aguardar as próximas etapas do 

processo de seleção considerando o cronograma estabelecido no edital, ficando sempre 

atento a eventuais comunicados realizados pela PROEX via e-mail ou diretamente pelo SIGAA. 

A Pró-Reitoria poderá solicitar correções na proposta durante a análise formal das propostas 

e, caso não sejam sanadas em prazo estabelecido, a proposta poderá ser desclassificada.  

No seu portal no SIGAA, o proponente poderá, a qualquer momento, visualizar o 

andamento de sua proposta através da opção Portal docente/discente � aba 

Extensão/Cultura � Ações de Extensão/Cultura � Gerenciar Ações � Listar Minhas Ações. 
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Nesta opção, podem ser verificadas as situações de todas as propostas que envolvam o seu 

perfil: 1 – Suas propostas com cadastro em andamento; 2 - Ações submetidas que 

estarão/estão sob sua coordenação/tutoria (não aplicável a discentes) e; 3 - Ações de extensão 

das quais participa como membro (não coordenador/tutor). 

Figura 16 – Gerenciando minhas ações de extensão 

 

 

 


